
I/.-

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sào Poulo

Gabinete do Prefeitc

Ofício GP 1.5.5-083/2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 15 de janeiro de 2021

Em atenção à INDICAÇÃO N*^ 2.202/2020, de autoda do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, referente à possibilidade de criação de uma nova rota de
ônibus para atender aos moradores do Conjunto Habitacional da Família Militar, no

bairro Mirim, segue anexa cópia da manifestação da Secretaria de Transportes
(Setransp), recebida pela Divisão Legislativa deste Gabinete, com os devidos

esclarecimentos.

Atenciosamente,

DOS SANTOS

Secretário Chefe do Gabinete do FTefeito

EVS/hrmn
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TRANSPORTES

Memorando n® 196/2020-SETRANSP-17

Em, 28 de Outubro de 2020.

Senhor Diretor da Divisão Legislativa - QP-181
Assurito; Indicação n® 002202 - Ver. João Alves Corrêa Neto.

Em atenção a Indicação em referência, informamos que, os moradores do
Conjunto Habitacional da Família Militar, são aterKlidos no sentido Terminal Tático pelas
linhas municipais 1200. 13TR. 33MA, além das linhas intenmunicipais 912, 927,934,
934EX e 941, com ponto de parada de ônibus localizado na Avenida Ministro Marcos
Freire, 8926 - Bairro Nova Mirim, distante apenas 135,00 metros do início do conjunto
Habitacional da Família Militar.

No sentido Terminal Tude Bastos/Sáo Vicente/Santos, os moradores do
Conjunto Habitacional sáo atendidos pela linha 13TR com pontos localizados na
Avenida da integração e Avenida Ricierí Fordiani no entorno do mencionado Conjunto
Habitacional.

São atendidos também pelas linhas 17SA, 33MA e intermunicipais,
912,927,934, 934EX e 941, com ponto localizado na Avenida Dr. Roberto de Almeida
Vnhas, n® 9.101 em frente ao Fórum, distante 185,00 metros do Início do Conjunto
Habitacional.

Atenciosamente,

JOSÉ AMÉRidÓ FRANCO PEIXOTO
SECRETÁRIO MUMICIPAli. DE TRANSPORTES
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